
Lei n. 2 . 921/ 2 .008 

"Concede Título de Cidadão Honorário do Município 

Santa Luzia à senhora Maria de Lourdes Pessoa 

Matos". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica concedido o título de Cidadão Honorá rio do 

Município de Santa Luzia à senhora Maria de Lourdes Pes soa Matos. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Luzia, 15 de dezemb o de 2. 

Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO DE SANTA LUZIA MINAS GERAIS 

SECRETARIA GERAL 

PROPOSIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA n•. 105/2008 

Concede titulo de cidadão honorário à 
senhora Maria d e Lourdes Pessoa Matos 

O PREFEITO MUNICIPAL 

A CÂMARA MUNICI PAL DE SAN1'A LUZIA, ES1'ADO DE MINAS GERAIS APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica con cedido o Tin1Io de Cidadão Honorário do 

município d e Santa Luzia â senhora Maria de Lourdes Pessoa Matos 

Art. 2°. Es ta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIP 8. 
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